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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 393/2022

PROTOCOLO Nº 4862/2022

PROJETO DE LEI Nº 55/2022

EMENTA: “ESTABELECE  DIRETRIZES  PARA  A  IMPLANTACAO  DO

PROGRAMA  MUNICIPAL  DE  PREVENCAO  E  CONTROLE  DE

HIPERTENSAO ARTERIAL INFANTIL ESCOLAR MELHOR PRESSAO, NO

AMBITO  DA REDE  PUBLICA MUNICIPAL DE  EDUCACAO  BASICA DO

MUNICIPIO DE ARAUCARIA, NA FORMA QUE INDICA.”

INICIATIVA: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA

PARECER N° 57/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Pedro Ferreira de Lima  submete à apreciação Plenária o

Projeto de Lei em epígrafe que  estabelece diretrizes para a implantação do Programa

Municipal de Prevenção e Controle de Hipertensão Arterial Infantil Escolar – “Melhor

Pressão”, no âmbito da Rede Pública Municipal de Educação Básica do Município de

Araucária. 

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 04 a 05, na qual diz que

“Estudos  mostram  que  a  hipertensão  Arterial  (HA)  primária  vem

aumentando nos últimos anos em crianças acima de seis anos que têm

sobrepeso, ou obesidade, ou história familiar positiva para a doença. Os
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cardiologistas pediatras têm comprovado essa escala entre os pacientes

atendidos e alertam para a importância de medir a pressão arterial (PA)

a  cada  consulta  pediátrica,  já  que  algumas  vezes  a  HA pode  passar

desapercebida.  Em  geral,  crianças  e  adolescentes  hipertensos  são

assintomáticos.  Apenas  alguns  apresentam  quadro  de  cefaleia,

irritabilidade e alterações do sono. Os pediatras também devem estar

atentos a  sinais  e  sintomas que podem sugerir  o  envolvimento  de  um

órgão ou sistema específico, como coração (dor torácica,  palpitação),

rins (edema, fadiga), entre outros. Durante a investigação das causas, é

fundamental que seja realizado um exame físico detalhado e averiguada

a história clínica, com o objetivo de identificar uma causa secundária da

HA. A pressão alta em crianças é uma realidade. Dados apontam que 2%

a 4% dos pequenos sofrem com a doença no Brasil. Na idade adulta esse

número cresce ainda mais. Cerca de 1 bilhão de pessoas tem hipertensão

em todo  o  mundo,  de  acordo  com a Organização  Mundial  da  Saúde.

Desses,  aproximadamente  51,6  milhões  vivem no  Brasil.  A Sociedade

Brasileira  de  Pediatria  (SBP)  e  a  Sociedade  Brasileira  de  Nefrologia

(SBN) recomendam que todas as crianças que não apresentem doença

prévia, façam a aferição da pressão arterial de forma periódica desde o

3º ano de vida. Fatores que podem contribuir com o aparecimento da

doença, são a obesidade, o sedentarismo, o consumo exagerado de sal,

ou até genéticos, como o caso de hipertensão pelos pais. O diagnóstico

precoce  e  a  introdução  imediata  do  tratamento  para  controlar  a

hipertensão  arterial,  são  fundamentais  para prevenir complicações  da

doença no futuro.”

Após breve relatório, segue o parecer.
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II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores.

 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

E, conforme art. 6º da Constituição Federal, da justificativa do presente

Projeto em análise:

"São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a proteção à maternidade e a

infância,  a  assistência  aos desamparados na forma desta  constituição

(CRFB/1988);(grifamos)

A  redação  dada  pelo  art.  23  da  Lei  nº  1.547/2005,  diz  que  é  de

competência  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  o  desenvolvimento  de  ações  de

promoção, proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de
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atividades assistenciais e preventivas e a promoção de campanhas de esclarecimento,

objetivando a preservação da saúde da população, senão vejamos: 

Art.  23  -  É de  competência  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde  a

programação,  elaboração  e  execução  da  política  de  saúde  do

Município, através da implementação do Sistema Municipal da Saúde e

do desenvolvimento de ações de promoção, proteção e recuperação da

saúde  da  população  com  a  realização  integrada  de  atividades

assistenciais  e  preventivas;  a  vigilância  epidemiológica,  sanitária  e

nutricional,  de  orientação  alimentar  e  de  saúde  do  trabalhador;  a

prestação  de  serviços  médicos  e  ambulatoriais  de  urgência  e  de

emergência; a promoção de campanhas de esclarecimento, objetivando a

preservação da saúde da população; da implantação e fiscalização das

posturas municipais relativas à higiene e à saúde pública; a articulação

com  outros  órgãos  municipais,  estaduais  e  federais  e  entidades  da

iniciativa privada para  o  desenvolvimento  de  programas conjuntos;  a

execução  orçamentária  de  sua  área  e  outras  atividades  correlatas.

(grifamos)

Em consonância com a Lei Orgânica Municipal, as atribuições do Poder

Executivo da lei supracitada em seu art. 2º, dispõe também: 

Art.  2º  A  Estrutura  organizacional  básica  do  Poder  Executivo  do

Município de Araucária será a seguinte: 

I - Unidades de Administração Direta: 

(...)

f) Secretarias Municipais de Natureza Fim: 

-Secretaria Municipal de Saúde (SMSA);
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Assim, a presente proposição contraria o disposto no art. 41, V da Lei

Orgânica do Município de Araucária:

“Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta” 

Observamos, desta forma, que a presente proposição invadiu claramente

a  seara  da  administração  pública,  da  alçada  exclusiva  do  Prefeito,  violando-se  a

prerrogativa deste em analisar a conveniência e oportunidade das providências que a lei

quis determinar. Assim, a matéria somente poderia ser objeto de tramitação legislativa

por proposta do próprio Chefe do Poder Executivo.

Está nítida a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O saudoso Hely Lopes Meirelles versa

que:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a

de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no

que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município;

estabelece,  apenas,  normas  de  administração.  Não  executa  obras  e

serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe

nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos

para sua  organização e  direção.  Não  arrecada  nem aplica as rendas

locais; apenas institui ou altera tributos ou autoriza sua arrecadação e

aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação

governamental  do  Executivo,  personalizado  no  prefeito”. (Hely  Lopes

Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, 12ª. ed., São Paulo: Malheiros,

p. 576.)
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Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Dessa maneira, também é possível observar que o Projeto de Lei ensejará

em gastos públicos, dessarte, o Projeto de Lei deveria estar acompanhado pelo relatório

de impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da

Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. 

“Art.  15 Serão consideradas  não autorizadas,  irregulares e  lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária  anual  e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.
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§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°,  o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Ainda,  em  se  tratando  de  despesas  é  necessária  uma  infraestrutura

adequada, com a disponibilização de Servidores para operacionalização, ou seja, não há

como desconsiderar o fato da criação de despesas. 

A Constituição Federal em seu art. 167, I, e também a Lei Orgânica de

Araucária  art.  135,  I,  vedam expressamente  o  início  de  programas  ou  projetos  não

incluídos na Lei Orçamentaria.

Citamos a entendimento do STF sobre a competência do Vereador em

iniciativa de projeto de lei que crie despesa para a administração:

Não  usurpa  a  competência  privativa  do  chefe  do  Poder

Executivo  lei  que,  embora  crie  despesa  para  a  administração

pública,  não  trata  da  sua  estrutura  ou  da  atribuição  de  seus

órgãos  nem  do  regime  jurídico  de  servidores  públicos.

[ARE 878.911 RG, rel. min. Gilmar Mendes,  j.  29-9-2016, P,

DJE de 11-10-2016, Tema 917.]

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie

despesa  só  poderá  ser  proposto  pelo  chefe  do  Executivo.  As

hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas,

em  numerus  clausus,  no  art.  61  da  Constituição  do  Brasil  –
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matérias relativas ao funcionamento da administração pública,

notadamente no que se refere a servidores  e órgãos do Poder

Executivo. Precedentes.

[ADI 3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P,  DJE de 15-8-

2008.] 

Conforme  entendimento  do  STF  não  há  que  se  falar  em  iniciativa

privativa do Executivo Municipal quando a proposição tratar sobre despesas, entretanto,

para dar possibilidade a tramitação regimental o Projeto de Lei deveria estar acompanhada

dos documentos relacionados na LRF.

Cumpre ressaltar que a presente proposição segue as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis. Alertamos para que se proceda a correção

ortográfica  do  texto,  emenda  de  redação,  em especial  do  termo  “hipertenção”  para

“hipertensão”.

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, porém o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes

do Poder Legislativo, pois atribui funções ao Executivo Municipal, bem como não está

devidamente acompanhado de documentos que indiquem a fonte de custeio, e, sendo

assim, não atende as exigências da LRF,  portanto, s.m.j., somos pelo arquivamento do

presente.
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Recomendamos que a presente proposição fosse encaminhada através de

indicação.

Diante do previsto no art. 52, I, II e VI do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito  de competência  da Comissão de

Justiça e Redação, da Comissão de Finanças e Orçamento e da Comissão de Saúde

e Meio Ambiente as quais caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações que

entenderem necessárias.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 29 de março de 2022

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

Estagiária De Direito
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